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TEXTO/JUSTIFICATIVA 
 
 
 

 

EMENDA ADITIVA 
 
          Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 10,  renumerando-se os 

demais: 
 
         Art. 10. A Justiça do Trabalho, por iniciativa de qualquer das partes ou 

do Ministério Público do Trabalho, decidirá sobre a procedência, total ou 
parcial, ou improcedência, das reivindicações, cumprindo ao Tribunal 
publicar, de imediato, o competente acórdão. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Propõe-se a estabelecer dispositivos sobre o julgamento das 
reivindicações, com redação idêntica ao do artigo 8º da Lei nº 7.783/89. 
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